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RESOLUÇÃO Nº 006/2022

RESOLUÇÃO Nº 006/2022.
 
Dispõe  sobre  o  remanejamento  de  crédito  suplementar  no  orçamento  vigente  da
Câmara.
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, usando
das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu § 3º, do art. 113
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Fica remanejada a importância de R$ 23.489,20 (vinte e três mil, quatrocentos e
oitenta e nove reais e vinte centavos) dentro da programação de gastos no Orçamento
vigente do Poder Legislativo para a seguinte classificação:
 
Órgão: 01 - PODER LEGISLATIVO UNIDADE 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Programa: 0020 - MELHORIA ORGANIZACIONAL
Projeto/Atividade: 2114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
Natureza da despesa:
3350410000 CONTRIBUIÇÕES-------------------------------------------------------------------- 245,00
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO-----------------------------------------------------10.000,00
3390390000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA--------10.000,00
3390920000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES-------------------------------3.244,20
 
Art. 2º O remanejamento de que trata o artigo anterior desta Resolução será coberto
pela anulação parcial ou total da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento
desta  Câmara  Municipal,  na  importância  de  R$  23.489,20  (vinte  e  três  mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos):
 
Órgão: 01 - PODER LEGISLATIVO UNIDADE 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Programa: 0020 - MELHORIA ORGANIZACIONAL
Projeto/Atividade: 2114 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
Natureza da despesa:
3190040000 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO---------------------------2.000,00
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-----------------------------------------------------8.636,61
3190160000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL--------------------2.000,00
3190920000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES---------------------------------852,59
3190940000 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS--------------------2.000,00
3390350000 SERVICOS DE CONSULTORIA------------------------------------------------2.000,00
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE---------------------------6.000,00
 
 
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi - RN, 01 de junho de
2022.
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